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Ato: DECRETO Nº 28.275/2015

Assunto: COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (INQUÉRITO)

Tipo: Decreto

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: Fica designado o servidor abaixo relacionado, a partir de 24 de fevereiro de 2015, sem qualquer 
espécie de remuneração, para compor a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
(Inquérito), nos processos em que o servidor JOSÉ MAURO RODRIGUES, esteja impedido por ter atuado 
como Membro da Comissão de Sindicância Administrativa. • JESSE HENRIQUE TRUPPEL - Membro

Completo
DECRETO Nº 28.275/2015 SÚMULA "Nomeia membros para a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar (Inquérito)." 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Art. 56 
Inciso XII da Lei Orgânica do Município de Araucária e atendendo o requerido no Protocolo da SMGP Nº 579 de 2015, DECRETA Art. 1º - 
Fica designado o servidor abaixo relacionado, a partir de 24 de fevereiro de 2015, sem qualquer espécie de remuneração, para compor a 
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar (Inquérito), nos processos em que o servidor JOSÉ MAURO RODRIGUES, 
esteja impedido por ter atuado como Membro da Comissão de Sindicância Administrativa. ? JESSE HENRIQUE TRUPPEL - Membro 2 Art. 
2º - O presente Decreto, entra em vigor nesta data. Prefeitura do Município de Araucária, 24 de fevereiro de 2015. OLIZANDRO JOSE 
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